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ORIENTAÇÕES QUANTO ÀS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS NOS 

SERVIÇOS DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - RAPS (SAÚDE MENTAL) 

MUNICIPAL DE OURO PRETO NO CENÁRIO DE ENFRENTAMENTO DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

Considerando a rápida progressão do número de casos do COVID-19, esta nota versa 

sobre as orientações quanto às ações a serem desenvolvidas nos serviços da RAPS do 

Município de Ouro Preto no cenário de enfrentamento à essa Pandemia. Os serviços aos 

quais se referenciam são: O Centro de Atenção Psicossocial - CAPS IJ “Casa dos 

Artistas”, o Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil - CAPS II, o Centro de 

Atenção Psicossocial Álcool entre outras Drogas - CAPS ad II e o Centro de Convivência 

“Convidativa”. 

Tendo em vista a necessidade de ações para conter a propagação de infecção, bem como 

de reduzir os riscos da população e profissionais da saúde contra o Coronavírus – COVID-

19, considerando as especificidades dos serviços da RAPS, evitar aglomerações de 

pessoas e de acordo com o decreto nº5.660 do dia 19/03/2020, a Secretaria Municipal de 

Saúde estabelece, por tempo indeterminado, que: 

 As unidades abrirão no horário normal de funcionamento - Segunda a Sexta feira 

das 08:00 às 17:00 horas. 

 Os profissionais de 30 e 40 horas farão escala de revezamento. 

 Os atendimentos de urgência e emergência de saúde mental serão mantidos. 

 As demandas espontâneas que surgirem deverão ser atendidas de imediato, 

evitando assim a permanência prolongada dos usuários nas unidades. 



 
 Manter os serviços em funcionamento para os manejos do acolhimento, escuta, 

informação, orientação, referenciamento e acompanhamento.  

 As atividades grupais, permanência dia (PD) e atividades intersetoriais estão 

suspensas. 

 Evitar aglomerações de pessoas nas unidades realizando acolhimento dos usuários 

no momento de sua chegada, ou no menor tempo hábil possível. 

 As consultas ambulatoriais, casos em que as equipes julgarem necessários, devem 

ser agendadas com horário, para que o usuário permaneça o menor tempo possível na 

unidade. 

 Caso haja necessidade de discussão, de renovação de receitas, referentes aos 

pacientes em acompanhamento nos CAPS´s, a UBS de referência entrará em contato com 

o profissional para discutir casos e definir condutas relacionadas às propedêuticas a serem 

adotadas.  

 No caso da psiquiatria ambulatorial, o contato será realizado pela equipe técnica 

dos Centros de Atenção Psicossocial. 

 Manter os ambientes das unidades bem arejados e higienizados. 

 Instruir todas as pessoas para que durante a tosse ou espirro cubram o nariz e a boca 

com o cotovelo flexionado ou utilizem tecido ou lenço de papel, descartando-os após o uso. 

 Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. 

 Devido ao avanço da doença, poderá haver necessidade de possíveis mudanças no 

setor.  

 As medidas estão em sintonia com as determinações do Ministério da Saúde, 

Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde para combater disseminação 

do COVID-19 no país. 

 

 



 
 Caso haja necessidade de discussão, de renovação de receitas, referentes aos 

pacientes em acompanhamento na clínica especializada, a UBS de referência entrará em 

contato com o profissional, na Policlínica, para discutir casos e definir condutas relacionadas 

às propedêuticas a serem adotadas. No caso da psiquiatria, o contato será realizado pela 

equipe técnica dos Centros de atenção Psicossocial. 

Informamos que todos os procedimentos e normas são estabelecidos de acordo com o 

Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e órgãos 

afins. 

Lembramos que a realidade em situações de pandemia é bastante dinâmica e os processos 

de trabalho necessitam de constante reavaliação e planejamento, em conformidade com 

os fluxos, protocolos e notas técnicas vigentes que são atualizados frequentemente. 

 

 

Ouro Preto, 24 de março de 2020. 

 

 


